
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

LEI ND 12310/SVe,., DE 27/fT3135/8S VE 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO- 
NAL SUPLEMENTAR, E DA DOUTRAS PROVI-— 
DENCIAS. 

ú 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
FAÇO SABER QUE A CAÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SE- 
GUINTE LEI: 

ART. íoO-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decre- 

tfo, crédito adicional suplementar, no valor de CR$1í2.000.000,00  (doze 

milhões de cruzeiros) para atender a seoguinte dotação orçamentária vi- 
sente, programa de trabalho e fonte de recurso: 

PREOGRAMA DE TRABALHO CóDIGO ECONÔôMICO TOTAL CRS$ 

SOOS.0101001D.00 3.1.3.2-00 12.000.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO 12.000.000,09 

ART. 2O- Os recursos para atendimento do presente, ficam 

* conta do artigo 43, & 190, inciso IILI, da Lei nº 4.320/64, como segue: 

PROGRAMA DE TRABALHO CóDIGO ECONôMICO TOTAL CRS$ 

" S605.01010014.002 ' 3 .1.1.1-00 19.000.000,00 

' TOTAL DE ANULAÇÃO 129.000.000,00 

ART. 30- Esta Lei entrará em viogcor na data de sua publi- 

Ca[açaão, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 27 DE NOVEMBRO DE 1992,. 

RES GUIMARAÃES 
REFEITO MUNICIPAL 


